
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América 

 Cx. Postal 162 – CEP 15502-105 

Fone/Fax (017) 3421-1188 - E-mail  camaravotuporanga@terra.com.br 
Site: www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0175/2008 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE VIABILIZE A CRIAÇÃO DA 
"CASA DO ADOLESCENTE", PARA ATENDER ADOLESCENTES 
ACIMA DE 12 ANOS DE IDADE.). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
Indico à Mesa Diretora, na forma regimental, seja oficiado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Carlos Eduardo Pignatari, solicitando que 
se digne interceder junto a Secretaria competente, no sentido de realizar estudos para 
que se possa estar viabilizando a criação da “Casa do Adolescente”, para atender 
adolescentes acima de 12 anos de idade. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   10 de Março de 2008. 
 

 
 
 

ALCIDES PELICER 
PELICER 
VEREADOR 

 
JUSTIFICATIVA 

 
Tendo em vista que no Brasil crianças e adolescentes tem sido vítimas 

de inúmeros crimes, como exploração e abuso sexual, passando por maus tratos, 
cárcere privado aliciamento ao crime e tantas outras formas de humilhação e 
agressão. 

Votuporanga, embora seja uma cidade mais pacata, porém já está 
enfrentando os problemas do seu crescimento à exemplo de São José do Rio Preto. 
Sabemos que as situações vivenciadas por essas crianças e adolescentes na maior 
parte deixam seqüelas emocionais e morais irreversíveis e, infelizmente as podem 
levar ao caminho da criminalidade e, ainda o risco de futuramente à repetição do 
mesmo procedimento com outras crianças e jovens. 

Acreditamos que o Município precisa não apenas aperfeiçoar os 
mecanismos já existentes de proteção aos nossos jovens brasileiros aplicando de 
maneira exemplar o ECA na sua totalidade como também criar novos espaços 
específicos para atendimento de suas demandas adequados a suas especialidades. 

Considerando ainda que em Votuporanga tem o programa “Mãe 
Social” que abriga crianças de até 12 anos e que não atende aos adolescentes é que 
indicamos a fundação da “Casa do Adolescente”. 
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